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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros
do mês de março/2022, por meio da Portaria PGJ Nº 442/2022;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Garanhuns, para alterar a escala
de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 442/2022, de 21.02.2022,
publicado no DOE do dia 22.02.2022 , conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 668/2022
Recife, 17 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de compensação
de plantão nº 426086/2022;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. III, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. KATARINA MORAIS DE GUSMÃO, 41ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 24º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania, no dia 18/03/2022,

PORTARIA POR-PGJ Nº 676/2022
Recife, 18 de março de 2022

em razão da compensação de plantão da Bela. Ana Carolina Paes de
Sá Magalhães.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 18/03/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros
para o mês de fevereiro/2022, por meio da Portaria PGJ Nº 472/2022;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Petrolina, para alterar a escala
de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 472/2022, de 22.02.2022,
publicada no DOE do dia 23.02.2022, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2022

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 677/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. LEANDRO GUEDES MATOS, Promotor de Justiça de
Justiça de Aliança, de 1ª Entrância, para o exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 678/2022
Recife, 18 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, no
período de 01/04/2022 a 20/04/2022, em razão das férias do Bel.
George Diógenes Pessoa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, no período de 11/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias
do Bel. Antônio Carlos Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 679/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA SILVA,
Promotor de Justiça de Vertentes, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª
Entrância, no período de 11/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias
do Bel. Antônio Carlos Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 680/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução

PORTARIA POR-PGJ Nº 681/2022
Recife, 18 de março de 2022

Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES, 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, no período de 11/04/2022 a
30/04/2022, em razão das férias do Bel. Oscar Ricardo de Andrade
Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO, 8º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, no período de 11/04/2022 a 30/04/2022, em
razão das férias do Bel. Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 682/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL, Promotor de
Justiça de Ibimirim, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, no
período de 11/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias do Bel.
Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 683/2022
Recife, 18 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Santa
Cruz do Capibaribe, no período de 01/04/2022 a 20/04/2022, em razão
das férias do Bel. Lúcio Carlos Malta Cabral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 684/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. THIAGO BARBOSA BERNARDO, Promotor de Justiça
de Carnaíba, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, no período de
01/04/2022 a 30/04/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 685/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 686/2022
Recife, 18 de março de 2022

CONSIDERANDO ainda a possibilidade de atuação por teletrabalho
conforme informado pela referida Coordenação;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR,
Promotora de Justiça de Tacaratu, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Ibirajuba, de 1ª
Entrância, no período de 01/04/2022 a 30/04/2022.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo nos feitos judiciais distribuídos na Comarca de Altinho,
referentes ao município de Ibirajuba, nos termos estabelecidos pela
Portaria PGJ nº 2.753/2021, durante o período de 01/04/2022 a
30/04/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a possibilidade de atuação por teletrabalho
conforme informado pela referida Coordenação;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO, Promotor
de Justiça Criminal de Pesqueira, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Riacho das Almas, de 1ª
Entrância, no período de 01/04/2022 a 30/04/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 687/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 688/2022
Recife, 18 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Designar o Bel. ADRIANO CAMARGO VIEIRA, 2º Promotor de Justiça
de Bonito, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Sairé, de 1ª Entrância, no período de 01/04/2022
a 30/04/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTI ESTEVAM, Promotor
de Justiça de Cupira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Tacaimbó, de 1ª Entrância, no período
de 11/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias da Bel. Sarah Lemos
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 689/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de compensação
de plantão nº 427859/2022;

CONSIDERANDO a comunicações encaminhadas pela 1ª Promotoria
de Justiça de Timbaúba, nos termos do Ofício nº 012/2022, e pela
Coordenação da 10ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022 c/c seu parágrafo único, bem como a observância da
tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. III, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CRISLEY PATRICK TOSTES, Promotora de Justiça de
Ferreiros, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo nos cargos de 1º
e de 2º Promotor de Justiça de Timbaúba, de 2ª Entrância, no dia
21/03/2022, em razão da compensação de plantão do Bel. Eduardo
Henrique Gil Messias de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 690/2022
Recife, 18 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS,
O  no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº 339/2021, de
09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério Público de
10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor dos Ofícios enviados pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 7ª Circunscrição com Sede em Palmares;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 163/2022 de
25/02/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 18 de março de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 212/2022
Recife, 18 de março de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor dos Ofícios enviados pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em Limoeiro;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 163/2022 de
25/02/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas

PORTARIA Nº SUBADM 213/2022
Recife, 18 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 375032/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/03/2022
Nome do  Reque ren te :  M ILENA CONCEIÇAO REZENDE
MASCARENHAS SANTOS
Despacho: Acolho a manifestação do Núcleo de Apoio à Gestão de
Pessoas. Comunique-se à interessada. Arquive-se.

Número protocolo: 425209/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/03/2022
Nome do Requerente: ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS
Despacho: Defiro o pedido da Requerente, na esteira do posicionamento
da Corregedoria Geral e Parecer do Núcleo de Gestão de Pessoas, com
fulcro no artigo 129, §2º, da Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º da
Resolução RES-PGJ nº. 002/2008 e suas posteriores. Encaminhe-se à
Chefia de Gabinete para conhecimento e providências. Após,
encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público para
conhecimento, em consonância com o art. 7º da referida resolução.
Publique-se. Por fim, à CMGP para anotação e arquivamento.

Número protocolo: 427449/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 16/03/2022
Nome do Requerente: LUCIANA ENILDE DE MAGALHÃES LYRA
MACÊDO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 422282/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 16/03/2022
Nome do Requerente: JOÃO EUDES RAMOS DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 424149/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 16/03/2022
Nome do Requerente: ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS
Despacho: Acolho o pronunciamento do Núcleo de Apoio à Gestão de
Pessoas e defiro o pedido determinando a averbação do tempo de
serviço. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 427270/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 15/03/2022
Nome do Requerente: WALTER ARAÚJO MARTINS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 427195/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 15/03/2022
Nome do Requerente: MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO

DESPACHOS Nº Despacho de 15 a 18/03/2022
Recife, 18 de março de 2022

Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 426792/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 15/03/2022
Nome do Requerente: PEDRO FILIPE FERREIRA DUARTE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Inquérito Administrativo nº 005/2020

DESPACHO

I - Acolho, com fundamento no art. 235, § 1º, da Lei Estadual n.
6.123/1968, assim como nas atribuições constantes do art. 76, XIX da
Resolução RES-PGJ n. 002/2014, publicada no DOE de 19/3/2014, a
manifestação apresentada pela Comissão Permanente de Processo do
Inquérito Administrativo nº 005/2020, vez que comprovada a inexistência
de irregularidade imputável a servidor(a) do Ministério Público de
Pernambuco, determinando o ARQUIVAMENTO do presente inquérito;

II – Encaminhe-se cópia da manifestação final à Divisão Ministerial de
Registro e Controle da Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas,
a Coordenadoria Ministerial de Tecnologia da Informação e ao Sindicado
para conhecimento;

III –  Após, devolver o  processo à CPPAD,  para arquivamento.

Recife, 02 de dezembro de 2021.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(REPUBLICADO)

DESPACHO Nº Inquérito   Administrativo   nº 005/2020
Recife, 2 de dezembro de 2021

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 362
Assunto: Correição Ordinária nº 138/2015
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Palmares
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: 364
Assunto: Ofício nº 69/2022
Data do Despacho: 18/03/22
Interessado(a): Patrícia de Fátima Oliveira Torres
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 365
Assunto: Atualização de endereço
Data do Despacho: 18/03/22
Interessado(a): Carlos Eduardo Vergetti Vidal
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

DESPACHOS CG Nº 052/2022
Recife, 18 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Protocolo Interno: 366
Assunto: Notificação nº 06/2022 - PAD nº 002/2021
Data do Despacho: 18/03/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 367
Assunto: Plantão Judiciário Remoto do 1º Grau - Interior e do 2º Grau -
19 e 20.03.2022 - OAB/PE, DEFENSORIA PÚBLICA E MPPE
Data do Despacho: 18/03/22
Interessado(a): Coordenação de Gabinete do PGJ
Despacho: Ciente. Aos Corregedores Auxiliares, para conhecimento.

Protocolo Interno: 368
Assunto: Notificação nº 06/2022 - PAD nº 002/2021
Data do Despacho: 18/03/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 369
Assunto: Solicitação de Informações nº 002/2022
Data do Despacho: 18/03/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 370
Assunto: Notificação nº 08/2022 - PAD nº 002/2021
Data do Despacho: 18/03/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 150/2021
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): Promotoria de Justiça de São João
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021;

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 172/2021
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Garanhuns
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021;

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 173/2021
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Garanhuns
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021;

Protocolo: (...)
Assunto: Criação de Promotoria de Justiça
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): Subprocuradoria Geral em Assuntos Institucionais
Despacho: Acolho, na íntegra, o pronunciamento retro, da Corregedoria
Auxiliar. Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Institucionais, com as nossas homenagens. Oficie-se ao Exmº
Procurador-Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Colégio de
Procuradores, para o fim de adotar as providências administrativas
necessárias à atualização dos Índices de Atenção de Promotorias,
conforme

previsão contida no art. 19, § 1º, da Resolução RES-CPJ nº 003/2018.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 171/2021
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Garanhuns
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021;

Protocolo: (...)
Assunto: Requerimentos da Correição Ordinária nº 167/2021
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Jurema
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 024/2022
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021;

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): Soraya Cristina dos Santos Dutra de Macêdo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 025/2022
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): 39ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021;

Protocolo: (...)
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): Vera Rejane Alves dos Santos Mendonça
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxil iar.
Encaminhe-se o presente processo SEI ao Procurador-Geral de Justiça,
para análise e adoção das medidas pertinentes.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 17/03/22
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO Nº 006/2022

O Diretor da ESMP/PE, Dr. Sílvio José Menezes Tavares, nos termos do
Art. 8º, VII, da Resolução RES-CSMP-001/2000, de 31.03.2000,
CONSIDERANDO  a redução em 50%  do número de inscritos

AVISO Nº AVISO Nº 006/2022, 007/2022
Recife, 18 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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para participar do Curso de Especialização Criminal – EAD no
comparativo com o número de vagas anteriormente oferecidas;
CONSIDERANDO a necessidade de readequação da proposta
financeira para execução do referido curso;
CONSIDERANDO o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento
Profissional  que tem por finalidade conceder benefício pecuniário aos
membros e servidores dos Quadros Permanente e Suplementar do
Ministério Público interessados em participarem de atividades de
capacitação em nível de pós-graduação lato sensu – cursos de
especialização (Portaria nº 10/2002, de 21 de janeiro de 2002);
CONSIDERANDO que o benefício aventado não poderá ser superior a
setenta e cinco por cento do custo total do curso, considerando a taxa
de matrícula e as mensalidades, conforme art. 6º, da Portaria nº
10/2002, de 21 de janeiro de 2002;
CONSIDERANDO a decisão do Procurador Geral de Justiça em
autorizar a repactuação dos valores a serem dispensados pelo MPPE,
em virtude da atual readequação da proposta financeira.
RESOLVE:
Alterar o Capítulo IX - Do Financiamento do Curso-, inserido no
Regulamento do Curso de Especialização em Investigação Criminal,
passando a ter a seguinte redação:
CAPÍTULOIX
Do Financiamento do Curso

Art.17 – O valor total do Curso, por aluno, será de R$ 14.370,50
(quatorze mil, trezentos e setenta reais e cinquenta centavos).

§ 1º - Esse valor será custeado pelo Ministério Público de Pernambuco e
pelo próprio aluno na proporção 75% (setenta e cinco por cento ) pelo
Ministério Público do Estado de Pernambuco e 25% (vinte e cinco por
cento) por membros (Procuradores e Promotores de Justiça) e
Servidores (Analistas e Técnicos Ministeriais) do Quadro Permanente e
Suplementar.

§ 2º – O aluno assinará Termo de Compromisso e Autorização para
desconto mensal em seus vencimentos, correspondente a 1/14 (um
quatorze avos) dos valores previstos no caput e § 1º deste artigo.

Recife, 18 de março de 2022

Sílvio José Menezes Tavares.
Procurador de Justiça
Diretor da Escola Superior

AVISO Nº 007/2022

O Diretor da ESMP/PE, Dr. Sílvio José Menezes Tavares, AVISA , que
os Membros e Servidores do MPPE constantes da relação abaixo, após
a realização da matrícula, estarão efetivamente participando do Curso
de Especialização Criminal – EAD, não havendo mais, portanto, a
necessidade de realização de processo seletivo, em virtude da redução
em 50% do número de inscritos no comparativo com o número de vagas
anteriormente oferecidas.
As matrículas devem ser feitas no período de 21 a 25 de março de 2022,
conforme documentação exigida no item 8 do Edital de Seleção e
orientações  passadas pela FCAP.

Recife, 18 de março de 2022

Sílvio José Menezes Tavares.
Procurador de Justiça
Diretor da Escola Superior

AVISO Nº AVISO Nº 007/2022
Recife, 18 de março de 2022

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 03 /2022

REFERÊNCIA: Incremento da capacidade de testagem da COVID-19
pelo município e registro dos dados nos sistemas oficiais de informação.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora
de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público à defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa
premissafirmada;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS ) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que, conforme explicita o art. 6.º, da Lei 8.080
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/90, está incluídano campo de atuação do Sistema Único de Saúde
(SUS) as ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças
ouagravos;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO que a prevalência da variante ômicron no estado tem
provocado intenso fluxo de pessoas aos centros de testagem,
notadamente os instalados na região metropolitana, fato este que tem
gerado filas e aglomerações nos referidos locais e provocando longa
espera dos usuários;

CONSIDERANDO que a Portaria MS-GM nº 1.792, de 17 de julho de
2020, que alterou a Portaria MS-GM nº 356, de 11 de março de 2020,
dispôs sobre a obrigatoriedade de notificação ao Ministério da Saúde de
todos os resultados de testes diagnósticos para SARS-CoV-2 realizados
por laboratórios da rede pública, rede privada, universitários e quaisquer
outros, em todo território nacional;

CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de notificação ao Ministério da
Saúde de todos os resultados de testes-diagnóstico para detecção da
COVID-19 independe da metodologia utilizada, independendo
igualmente se positivos, negativos, inconclusivos e correlatos;

CONSIDERANDO que a notificação deverá ser realizada no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas contado do resultado do teste, mediante
registro e transmissão de informações na Rede Nacional de Dados em
Saúde – RNDS;

CONSIDERANDO que a inobservância ao disposto na referida portaria
poderá configurar infração sanitária, especialmente aquelas definidas
nos incisos VI, VII, VIII do caput art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977, cuja prática poderá acarretar a aplicação das penalidades
previstas no art. 2º da referida lei, como advertência, multa ou interdição
do estabelecimento, sem prejuízo de outras sanções de natureza
administrativa, civil ou penalcabíveis;

CONSIDERANDO que informações prestadas pela Secretaria Estadual
de Saúde, após solicitação do CAO-SAÚDE, evidenciam a distribuição
de vários testes de antígeno COVID-19 aos municípios, sem o devido
registro nos sistemas de informação, seja no E SUS ou TESTA-PE;

CONSIDERANDO que a ausência dessas informações compromete a
análise de vários dados epidemiológicos, a exemplo da taxa de
incidência da COVID-19;

CONSIDERANDO que o registro da testagem nos sistemas de
informação do SUS funcionam como forma de prestação de contas,
podendo sua ausência acarretar nas penalidades anteriormente citadas,
visto a necessidade de transparência das ações executadas, não só
pela condição de gestão de bens públicos, como também para subsidiar
a tomada de decisões;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de

relevância pública”;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando a escorreita interpretação e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente as referentes ao
enfrentamento dapandemia;

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 04/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja incrementada a
capacidade de testagem da COVID-19 pelo município, além do efetivo
registro dos dados nos sistemas oficiais de informação;

RESOLVE:

 I – RECOMENDAR ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a), ao (à)
Secretário (a) de Saúde do Município deRIBEIRÃO-PE:

1. Seja incrementada a capacidade de testagem local, em percentual a
ser definido pelos gestores (estado e municípios) através de pactuação
(caso necessária), dando-se preferência para a descentralização
dessesserviços;

 2. A observância dos dispositivos normativos que obrigam os gestores
do SUS a alimentarem os sistemas de informação, notadamente a
testagem para a COVID-19, nos termos da Portaria MS-GM nº 1.792, de
17 de julho de 2020, que alterou a Portaria MS-GM nº 356, de 11 de
março de2020;

3. A adoção de providências que garantam a transparência da execução
dessas ações, notadamente a alimentação dos sistemas de informação
do SUS com os dados das testagens realizadas, como forma até de
justificar o recebimento de novostestes;

Requisitem-se às autoridades mencionadas, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, informações acerca das razões da defasagem verificada na
quantidade de testes distribuídos e os que foram utilizados no respectivo
território, conforme dados fornecidos pelo estado, devendo ser
informado, ainda, o quantitativo de testes efetivamente realizados no
município, com dados dos positivos, negativos, inconclusivos e
correlatos;

II – REMETA-SE cópia destaRecomendação:

1. Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (à) Secretário (a) de Saúde do
Município de Ribeirão, para conhecimento ecumprimento;

2. Às rádios locais para conhecimento edivulgação;

3. Ao Conselho Superior do Ministério Público, paraconhecimento;

4. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, para
conhecimento e registro;

5. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico doMPPE;

6. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação. Levando em consideração o
teor da Recomendação CGMP nº 005/2020, bem como a urgência das
ações destinadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-
SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no
qual SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o
acatamento da presente recomendação, com especial destaque ao
sentimento
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de colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e os
órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não governamentais,
dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por
toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça,
através doe-mail

pjijribeirao@mppe.mp.br,as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Ribeirão-PE, 16 de Fevereiro de 2022.

Milena de Oliveira Santos Promotora de Justiça de Ribeirão-PE

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2022

REFERÊNCIA: Observância da obrigatoriedade da imunização das
crianças de 5 a 11 anos contra a COVID-19, face a autorização da
ANVISA e recomendação das autoridades sanitárias, assim como as
consequências advindas com a negativa dos pais e/ou responsáveis.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público à defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa
premissafirmada;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que dados epidemiológicos comprovam a diminuição
do número de casos graves e mortes de pessoas infectadas com a
COVID-19, fatores estes atribuídos, indiscutivelmente, ao avanço da
vacinação dos grupos prioritários e público em geral;

CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em
massa tem sido capaz de frear o avanço da COVID-19 em

váriospaíses;

CONSIDERANDO que inobstante os resultados decorrentes do avanço
da vacinação no estado, dados da Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco ainda demonstram “bolsões” de não vacinados, seja para a
dose de reforço, seja para a primeira dose dos imunizantes
disponibilizados pelo Programa Nacional de Imunização –PNI;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicosde

saúde; CONSIDERANDO que no dia 16 de dezembro de 2021, a
ANVISA aprovou a indicação da vacina Pfizer/Comirnaty para
imunização contra COVID-19 em crianças de 5 a 11 anos de idade;

CONSIDERANDO que no dia 20 de janeiro de 2022, a Diretoria
Colegiada da ANVISA aprovou, por unanimidade, o uso pediátrico
emergencial da CoronaVac, para a inclusão de nova faixa etária em
bula, concedida especificamente para o público compreendido entre 6 e
17 anos, crianças e adolescentes não imunocomprometidos;

CONSIDERANDO que, com base em ampla e sólida fundamentação,
concluiu-se que “assim como em outras faixas etárias, as crianças com
idade entre 5 e 11 anos em risco de desenvolver a forma grave da
COVID-19 devem ser consideradas como grupo prioritário para
vacinação”;

CONSIDERANDO que a SECOVID emitiu, em 05/01/2022, a Nota
Técnica nº 2/2022-SECOVID/GAB/MS9, concluindo no item 9.1 pela
recomendação “de inclusão da vacina Comirnaty, de forma não
obrigatória, para esta faixa etária, naqueles que não
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possuam contraindicações, no Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19”, estabelecendo faixas de prioridade,
exigindo-se dos pais ou responsáveis que manifestem a sua
concordância com avacinação;

CONSIDERANDO que Resolução CIB/PE nº 5.656, de 11 de janeiro de
2022, recomendou “a vacinação contra a COVID19 para todas as
crianças de 5 a 11 anos, ressalvadas as que possuam contraindicações,
de acordo com o deferimento do pedido de ampliação de uso do
imunizante Comirnaty para esse público, cuja segurança e eficácia foi
atestada pela ANVISA, nos termos do art. 3º, inciso III, alínea “d”, da Lei
13.979, de 06 de fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO que a própria SECOVID, com base em dados do
IBGE, informou que há 20 milhões de crianças com idade entre 5 e 11
anos no Brasil (público-alvo da vacinação), sendo notificados nessa
faixa etária no “E-SUS Notifica”, 565.913 casos e 286 óbitos por COVID-
19, até a data de 6 de dezembro de 2021,consistindo em um número de
casos nãonegligenciável;

CONSIDERANDO que já foram administradas milhões de doses desses
imunizantes nesse público-alvo, com esmagadora estatística de
segurança e eficácia, havendo relatos de eventos adversos na grande
maioria de forma leve, corroborando o custo- benefício da sua utilização
nos infantes;

CONSIDERANDO que o processo de avaliação da ampliação do
público-alvo contou com o acompanhamento de grupo de especialistas
em pediatria e imunologia, além das contribuições de entidades
acreditadas, a exemplo da Associação Brasileira de Saúde Coletiva
(Abrasco), Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia

(SBPT), Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), Sociedade Brasileira
de Imunologia (SBI) e Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP);

CONSIDERANDO que para controlar a disseminação de doenças
infectocontagiosas que podem ocasionar no indivíduo sequelas graves
ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma eficaz de
prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de indicação são
revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e levam em conta
características clínicas da doença, idade, ocorrência de surtos, além de
outros aspectosepidemiológicos;

CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei 8.080/90 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à promoção
da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros agravos;

CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;

CONSIDERANDO a necessidade de avanço da vacinação contra a
COVID-19, única forma eficaz, pelo menos até o presente momento, de
contenção da pandemia e retorno mais rápido e seguro da normalidade
da vida cotidiana;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de relevância pública”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 227,
caput, e a Lei nº 8.069/90, em seu art. 4º, caput, estabelecem, como
dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, dentre outros, os direitos
referentes à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90); CONSIDERANDO
que o do §1º do art 14 do Estatuto da Criança e do Adolescente prevê a
obrigatoriedade da vacinação das crianças, nos casos recomendados
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que incumbe aos pais os deveres de sustento,
guarda e educação dos filhos menores, nos termos do art. 22 doECA;

CONSIDERANDO ser dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça
ou violação dos direitos da criança e do adolescente (art. 70, caput, do
ECA);

CONSIDERANDO que constitui infração administrativa, prevista no art.
249 do ECA, a conduta de descumprir, dolosa ou culposamente, os
deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda,
bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.770, de 18 de maio
de 2009 2, que dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação da
caderneta de vacinação para fins de cadastro, matrícula e renovação da
matrícula dos alunos nos estabelecimentos de ensino público ou privado
no âmbito do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a citada lei dispõe, em seu art. 1º, que a
apresentação da Carteira de Vacinação constitui requisito obrigatório
para o cadastro, a matrícula ou renovação desta nas instituições de
ensino públicas ou privadas, até a 9° (nona) série do ensino
fundamental, no âmbito do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a não apresentação da Carteira de Vacinação
não impedirá o cadastro, a matrícula ou a renovação da matrícula da
criança, concedendo o prazo de 06 (seis) meses aos responsáveis
legais para regularizar a Carteira de Vacinação, bem como as vacinas
obrigatórias que estejam atrasadas e reapresentá- la perante a
instituição de ensino, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei Estadual nº
13.770/2009;

CONSIDERANDO que o mesmo dispositivo legal prescreve, em seu §
2º, que “caso os responsáveis legais não apresentem a Carteira de
Vacinação ou não regularizem as vacinas obrigatórias no prazo de 06
meses, deverá a escola notificar os responsáveis legais para fazê-lo e,
se no prazo de 30 dias, a situação não for regularizada perante a
instituição de ensino, esta, obrigatoriamente, deverá comunicar o fato ao
Conselho Tutelar e/ou ao Ministério Público Estadual”;

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa SEE Nº 007/20173, da
Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco (SEE),
que estabelece procedimentos e normas para a realização do Cadastro
Escolar e da Matrícula do(a) estudante, na Educação Básica da Rede
Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a mencionada normativa elenca, em seu art. 20,
inc. VII, elenca a cópia da carteira de vacinação para estudantes do
Ensino Fundamental como um dos documentos de apresentação
obrigatória para a efetivação da matrícula (Lei Estadual nº 13.770 de
18/05/2009);
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CONSIDERANDO o conteúdo da Nota Técnica Conjunta GNDH-CNPG
nº 01/2022, que, por meio das Comissões Permanentes da Defesa da
Saúde (COPEDS), da

Infância e Juventude (COPEIJ) e da Educação (COPEDUC), integrantes
do Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH), abordou diversas
questões envolvendo a vacinação das crianças de 5 a 11 anos contra
aCOVID-19;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando a escorreita interpretação e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente as referentes ao
enfrentamento dapandemia;

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público à defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 02/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja observada a
obrigatoriedade da imunização das crianças de 5 a 11 anos contra a
COVID-19, face a autorização da ANVISA e recomendação das
autoridades sanitárias, assim como as consequências advindas com a
negativa dos pais e/ou responsáveis;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito, às Exmas. Sras. Secretárias de
Saúde e Ação Social, ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e ao
Conselho Tutelar do Município de Ribeirão, o seguinte:

 1. Seja garantido às crianças na faixa etária dos 5 aos 11 anos o direito
à imunização contra a COVID-19, respeitada a ordem de prioridade
estabelecida pelas autoridades sanitárias, conforme autorização
expedida pela ANVISA quanto ao uso dos imunizantes Pfizer/Comirnaty
e CoronaVac, além das expressas recomendações das autoridades
sanitárias federal e estadual, nos termos do disposto no artigo 14, § 1°,
do Estatuto da Criança e doAdolescente;

 2. Sejam adotadas medidas que visem à completa imunização desse
público- alvo, uma vez que os diversos atos normativos emanados das
autoridades sanitárias, conjugados com dispositivos legais em vigor,
indicam que a vacina contra aCOVID-
19 para essa faixa etária é obrigatória em todo o território nacional,
observados ainda os contornos das decisões do STF na ADI 6.578/DF,
RE n. 1.267.879/SP e do Tema 1103 da referida corte constitucional,
que estabeleceu a tese de que “é constitucional a obrigatoriedade de
imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância
sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações
ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja
objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município,
com base em consenso  médico  científico, não  se  caracterizando  em
tais casos, violaçãoà

liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou
responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”;

    3. Sejam adotadas providências no sentido de garantir ao público-alvo
imunização contra a COVID-19 com as vacinas indicadas para a faixa
etária elegida, ou seja, de 5 anos somente com o imunizante da
Pfizer/Comirnaty, e, de 6 a 11 anos com os imunizantes da
Pfizer/Comirnaty e da CoronaVac (desde que não imunocomprometidos
nesta última hipótese), evitando assim erros vacinais e reações
adversas desconhecidas dos fabricantes e das autoridadessanitárias;

    4. A realização de ampla divulgação da importância da imunização
contra aCOVID-
19 nesse público-alvo, com a veiculação de conteúdo destinado a
convocar a população para a vacinação nas unidades de saúde local,
especialmente nas escolas, que deverão ser utilizadas como centros
avançados/itinerantes de vacinação;

Oficiem-se os estabelecimentos de ensino públicos e privados
localizados nas respectivas circunscrições ministeriais, a fim de que:
Sem prejuízo da apresentação da Caderneta de Vacinação, também
solicitem o comprovante de vacinação da COVID-19, para fins de
cadastro, matrícula e renovação da matrícula dos alunos;

Cientifiquem as instituições de ensino para que, em caso de
descumprimento, expeçam notificação aos responsáveis legais para
fazê-lo, fazendo concomitantemente a comunicação do fato ao Conselho
Tutelar e/ou ao Ministério Público Estadual, para adoção das
providências cabíveis, não sendo a ausência de apresentação da
caderneta de vacinação e do comprovante da vacinação da COVID-19
impedimento à matrícula ou à frequência escolar;

Oficiem-se os Conselhos Tutelares localizados nas respectivas
circunscrições ministeriais, a fim de que: Ao receberem uma denúncia,
notificação ou representação contra os pais ou responsáveis relativas à
não oferta da vacina da COVID-19, os notifiquem para comparecimento
à sede do Conselho Tutelar, aconselhando-os sobre a importância da
vacinação, aplicando, no que couber, as medidas previstas no art. 129, I
a VII, do ECA; estabeleçam, após atendimento, um prazo máximo de 15
(quinze) dias, para encaminhamento ao local de vacinação; findo o
prazo fixado, e, no caso de descumprimento, sem prejuízo da medida
prevista no art. 129, VII, do ECA, representem à Autoridade Judiciária
(com fundamento no 136, III, b, do ECA) ou ao Ministério Público (com
fundamento no artigo 136, IV, doECA).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

Às autoridades destinatárias, para conhecimento e cumprimento;

Às rádios e Blogs locais, para conhecimento e divulgação Art. 1º, da Lei
Estadual nº 13.770/2009.

Art. 2º, §2º, da Lei Estadual nº 13.770/2009. Aos Centros de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde, Educação e Infância e Juventude
do MPPE, para conhecimento e registro;

À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;

Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do
conteúdo da presenterecomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-
mai lpj i j r ibeirao@mppe.mp.br,as providências adotadas e a
documentação hábi l  a provar o seu f ie l  cumprimento.

Ribeirão-PE, 16 de Fevereiro de 2022.
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Milena de Oliveira Santos Promotora de Justiça de Ribeirão-PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE
Procedimento nº 01711.000.036/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01711.000.036/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Ausência de sistema para escoamento de águas da chuva,
causando inundações e alagamentos nas vias públicas da cidade.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO meio ambiente, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Do mesmo modo, determino a expedição dos autos ao setor de
engenharia do MPPE para que, tendo conhecimento do caso, seja
realizada vistoria técnica na localidade apontada nos autos e, após,
elaborado relatório técnico para instrução deste procedimento.

Cumpra-se.

São José da Coroa Grande, 13 de março de 2022.

João Paulo Carvalho dos Santos,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01711.000.036/2021
Recife, 13 de março de 2022

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01733.000.002/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas
DECISÃO MINISTERIAL

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do
Idoso), em seu art. 74, atribui ao Ministério Público as atribuições de (a)
instaurar o inquérito civil e a ação civil

PORTARIA Nº  01733.000.002/2020
Recife, 27 de setembro de 2021

pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos,
individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso; (b)
promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou
parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que
justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os
direitos de idosos em condições de risco; (c) atuar como substituto
processual do idoso em situação de risco, com o fim de promover a
aplicação das medidas de proteção ao idoso sempre que os seus
direitos forem
ameaçados ou violados por ação ou omissão da sociedade ou do
Estado, por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de
atendimento, e/ou em razão de sua condição pessoal; (d) promover a
revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas
no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;
(e) instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: i) expedir
notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; ii) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; iii) requisitar informações e
documentos particulares de instituições privadas; (f) instaurar
sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção ao idoso; (g) zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis; (h) inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias
à remoção de irregularidades porventura verificadas; (i) requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e
de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
(j) referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos
previstos nesta Lei;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO a expiração do prazo para conclusão do presente
Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento das ações de enfrentamento à Pandemia;
RESOLVE:
Prorrogar, pelo prazo de 01 (um) ano, o procedimento administrativo
para acompanhamento de políticas públicas com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descritos e promover o
acompanhamento das ações de enfrentamento à Pandemia.
Novo prazo de conclusão: 18 de março de 2022.
Providenciem-se as seguintes diligências:
i) Renovem-se os expedientes, requisitando-se as informações
detalhadas na portaria anterior;
ii) Comunique-se a prorrogação: a) ao Conselho Superior do Ministério
Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Promoção e Defesa da Saúde; c) à Secretaria Geral do Ministério
Público, para controle;
iii) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações, faça-
se conclusão dos autos para análise acerca da necessidade de adoção
de outras medidas, inclusive eventual apuração de responsabilidade.

São José do Egito, 27 de setembro de 2021.
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Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)

Procedimento no 01998.000.578/2021 — Procedimento Preparatório
Inquérito Civil 01998.000.578/2021
Assunto: Improbidade Administrativa (10011)
Investigados: A definir

Objeto: Apurar possíveis irregularidades no Edital de Concorrência no
001/2021, da Prefeitura da Cidade do Recife, PE, elaborado para
contratação de empresa especializada em engenharia sanitária para a
execução, nos próximos cinco anos, dos serviços de coleta e limpeza
urbana no âmbito do referido ente.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26a Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1o, inciso IV e 8°, § 1°, da Lei Federal no 7.347/85, e artigo 49,
IV, "a", da Lei Complementar Estadual no 12, de 27 de dezembro de
1994, com as alterações da Lei
Complementar no 21, de 28 de dezembro de 1998;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução no 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II - Tutela da MoralidadeAdministrativa e do
Patrimônio Público; III - Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal no 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela
prática de atos contra a Administração Pública, previstos no seu art. 5o,
em especial para aplicação das sanções previstas nos artigos 6o e 19,
de maneira isolada ou em conjunto com promotoria de justiça criminal;
CONSIDERANDO os termos da Resolução no 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução no
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;
CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE no 003/2019, segundo a qual "o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização";
CONSIDERANDO O Procedimento Preparatório no 01998.000.578/2021
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92, no que diz respeito
às supostas irregularidades existentes no Edital de Concorrência No
001/2021, elaborado para contratação de empresa especializada em
engenharia sanitária para a execução, nos próximos cinco anos, dos
serviços de coleta e limpeza urbana no município do Recife;
CONSIDERANDO que, ao rejeitar a Medida Cautelar pleiteada pelo
noticiante no Processo TC n° 21100288-4, a Corte de

PORTARIA Nº 01998.000.578/2021
Recife, 16 de março de 2022

Contas concluiu que os achados de
auditoria, bem como as irregularidades noticiadas pelo vereador
demandavam uma análise aprofundada, motivo pelo qual foi instaurada
a Auditoria Especial N° TC 21100530-7;
CONSIDERANDO as recomendações do TCE/PE à EMLURB,
proferidas no julgamento do Processo TC n° 21100532-0 e a
necessidade de apurar se foram cumpridas pela referida autarquia
municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;
RESOLVE INSTAURAR O presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:
1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a "apurar possíveis irregularidades no Edital de
Concorrência no 001/2021, da Prefeitura da Cidade do Recife, PE,
elaborado para contratação de empresa especializada em engenharia
sanitária para a execução, nos próximos cinco anos, dos serviços de
coleta e limpeza urbana no âmbito do referido ente";
2. encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, e ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;
3. aguarde-se o exaurimento do prazo deferido para cumprimento da
demanda contida no Ofício no 01998.000.578/2021-0006, endereçado à
Diretora Presidente da EMLURB.
Com a resposta ou exauridos 10 (dez) dias úteis, voltem-me os autos
conclusos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Recife, 16 de março de 2022.

Josenildo da Costa Santos 26° Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES)
Procedimento nº 02011.000.097/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02011.000.097/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;
Considerando a investigação iniciada nos autos físicos do antigo IC
Arquimedes 2018/256523 (Documento 9866960), para apurar
reclamação da não conclusão e funcionamento do Simop - Sistema
Inteligente de Monitoramento da Operação, apesar do tempo decorrido
desde sua licitação, dos vultosos recursos públicos já investidos e das
consequências negativas para o STTP/RMR - Sistema de Transporte
Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife e todos os
seus usuários;
Considerando que o referido IC Arquimedes  2018/256523 foi instaurado
em  data de 01/08/2018, cujos autos físicos  foram migrados para o
Sistema SIM e passaram a tramitar eletronicamente, tombados como IC
SIM n° 02011.000.213/2020, face à implantação do sistema eletrônico
de gestão de autos no MPPE;
Considerando que o citado IC SIM n° 02011.000.213/2020 atingiu o
tempo de tramitação de 3 (três) anos desde a instauração física do IC
Arquimedes 2018/256523, ensejando
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causa de arquivamento e instauração de novo Inquérito Civil por força
da Portaria CNMP n° 291, de 27 de novembro de 2017, da Corregedoria
Nacional do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando que no despacho de arquivamento do IC SIM
02011.000.213 /2020 ficou determinada, de forma circunstanciada, a
instauração de novo Inquérito Civil no Sistema SIM seguindo o
preceituado na aludida Portaria CNMP n° 291, de 27 de novembro de
2017,  visando ao prosseguimento da investigação com relação aos
fatos ainda não solucionados;
Considerando  a necessidade de atualização das informações
anteriormente prestadas pelo CTM - Consórcio Grande Recife quanto à
implementação do Simop, corroborando a continuação da investigação
realizada até o momento diante de entregas parciais pela antiga
empresa contratada após anterior licitação, e ainda diante da
contratação de nova empresa após nova licitação para a conclusão e
efetiva implementação do Simop;
Considerando todo o registro histórico da tramitação do IC
02011.000.213/2020 então arquivado, consignado nos sucessivos
despachos lançados naqueles autos, em especial no despacho de
arquivamento, de modo a justificar o seu arquivamento e instauração de
novo procedimento para dar continuidade à investigação, na esteira da
Portaria CNMP n° 291, de 27 de novembro de 2017;
Considerando  que as peças que instruíram o IC então arquivado foram
integralmente trasladadas para os autos do novo IC ora instaurado,
assegurando a preservação do histórico da atuação ministerial naqueles
autos, a qual evidencia resolutividade quanto à porção fática já
consolidada e reforça o arquivamento mediante instauração de novo
procedimento para  prosseguimento da investigação com relação à
porção fática ainda não resolvida;
Resolve instaurar Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:
OBJETO: (IC 02011.000.213/2020) reclamação da não conclusão e
funcionamento do Simop - Sistema Inteligente de Monitoramento da
Operação, apesar do tempo decorrido desde a sua licitação, dos
vultosos recursos públicos já investidos e das consequências negativas
para o STTP/RMR - Sistema de Transporte Público de Passageiros da
Região Metropolitana do Recife e todos os seus usuários.
INVESTIGADO:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL -
SEDUH,   CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA (GRANDE RECIFE -
CONSÓRCIO DE TRANSPORTE METROPOLITANO) e  URBANA-PE
(Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros no Estado de
Pernambuco).
Resolve, ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
remeter cópia da portaria de instauração, por meio eletrônico, ao CAOP
Cidadania, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.
Dada a complexidade do caso, será lançado novo despacho em
separado para impulso do feito.

Dê-se ciência aos interessados.

Recife, 08 de março de 2022.

André Felipe Barbosa de Menezes,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.090/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por

PORTARIAS Nº 02053.000.090/2022
Recife, 1 de fevereiro de 2022

intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o arquivamento do IC 02053.001.184/2021, em razão
da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme constante da
mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o prazo máximo
de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO que o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que o investigado apresentou apenas o requerimento
de análise de projeto no Corpo de Bombeiros de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.090/2022 em face da
SER EDUCACIONAL S.A. - UNINASSAU - UNINABUCO adotando a
Secretaria da 16ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:
- Oficie-se o Corpo de Bombeiros solicitando informações atualizadas
a c e r c a  d o s  p r o t o c o l o s  c i t a d o s  n o  e m a i l  e n v i a d o  p o r
fernandoventura@carloponzi2.com.br em 27/10/2021, cuja cópia deverá
seguir anexa ao ofício;

- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 01 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.002.537/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
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CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º do CDC prevê como direito básico do
consumidor a obtenção de informação adequada sobre diferentes
produtos e serviços, como a especificação correta de quantidade, as
características, a composição, a qualidade, os tributos incidentes e o
preço, incluindo os eventuais riscos que tais produtos ou serviços
possam causar.

RESOLVE instaurar o IC 02053.002.537/2021 em face da TIM S. A com
a finalidade de investigar indícios de propaganda enganosa veiculada
pela operadora de telefonia em relação à tecnologia 5G, com possíveis
infrações aos artigos 4º, caput, incisos I, III e IV; art.6º incisos II, III e IV;
art 30 e 31 e 37, § 1º do Código de Defesa do Consumidor.

À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;
Comunique-se a Corregedoria Superior do Ministério Público. 3 -
Reitere-se a diligência: 02053.002.537/2021-0002.

Cumpra-se.

Recife, 01 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.077/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o arquivamento do IC 02053.001.117/2021 , em
razão da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme
constante da mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o
prazo máximo de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO a ausência de atestado de regularidade junto ao
Corpo de Bombeiros, ausência de Licença Sanitária e ausência de
Alvará de localização e funcionamento do Costa Azul empreendimentos;
CONSIDERANDO que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;

CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo

Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar   o   Inquérito   Civil   nº02053.000.077/2022   em
face da Costa Azul empreendimentos adotando a Secretaria da 16ª PJ
de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1   -Notifique-se   a    pessoa    jurídica    investigada    para    que
apresente as documentações necessárias a regularização, no prazo de
10 (dez) dias úteis, quais sejam:
Atestado de regularidade junto ao corpo de bombeiros;

Licença Sanitária;

c ) Alvará de localização e funcionamento.

Recife, 03 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.108/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o arquivamento do IC 02053.000.178/2021, em razão
da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme constante da
mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o prazo máximo
de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.108/2022 em face da
Bradesco Saúde S.A adotando a Secretaria da 16ª PJ de
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Defesa do Consumidor as seguintes providências:
-Notifique-se a investigada para que, no prazo de 10 dias úteis, preste
esclarecimentos acerca das denúncias do IC e das documentações
apresentadas pelo Procon PE e ANS (cópia integral do IC deverá
acompanhar a notificação);
- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.076/2022
ASSUNTO: Irregularidades na emissão de documentos e prestação de
informações da UNIP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o arquivamento do IC 02053.001.099/2021, em razão
da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme constante da
mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o prazo máximo
de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.076/2022 em face da
Universidade Paulista - UNIP, CNPJ: 06.099.229/0001-01, adotando a
Secretaria da 16ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:
- Renove-se a notificação ao denunciante ao Procon PE e Recife;

- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 09 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.140/2022
Assunto: Distribuição de GLP a pontos clandestinos

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o arquivamento do IC 02053.0010.225-2021, em
razão da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme
constante da mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o
prazo máximo de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;

CONSIDERANDO que constam cópias de IP´s finalizados e com
indiciamento de pessoas ligadas rede de distribuição da investigada por
crime consistente em fornecer GLP a pessoas e empresas em
desacordo com a legislação;
CONSIDERANDO a necessidade de se combater a clandestinidade de
comercialização de GLP em Recife;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.140/2022 em face da
Ultragaz adotando a Secretaria da 16ª PJ de Defesa do Consumidor as
seguintes providências:
-Notifique-se a investigada para apresentar a relação das empresas
revendedoras de GLP da Ultragás em Recife, comprovando que se
encontram regulares;

- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 11 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.138/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o arquivamento do IC 02053.001.159/2021, em razão
da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme constante da
mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o prazo máximo
de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.138/2022 em face da
BOX 41 DO MERCADO DE AFOGADOS adotando a Secretaria da 16ª
PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
-Oficie-se a Vigilância Sanitária Municipal para apresentar informações
atualizadas sobre as condições sanitárias do Box 41 do Mercado de
Afogados;
- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 11 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.079/2022
Investigado: E S de Lira Hospedaria ME (Motel KeroVocê), CNPJ nº
27.140.880
/0001-58

Assunto: Indícios de ausência de licença sanitária e do atestado de
regularidade do Corpo de Bombeiro

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,

com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no
uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o arquivamento do IC 02053.000.079/2022, em razão
da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme constante da
mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o prazo máximo
de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;

CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.079/2022 em face da
E S de Lira Hospedaria ME (Motel KeroVocê) adotando a Secretaria da
16ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1 -Oficie-se a Vigilância sanitária e o Corpo de Bombeiros para que, no
prazo de
10diasúteis,apresenteminformaçõesatualizadassobreascondiçõesde
funcionamento e regularização da investigada.

2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 11 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

NOTICIANTE EM SIGILO

Inquérito Civil 02053.002.744/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações indicadas na Notícia de Fato nº
02053.002.744
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/20211   em   que se relata denúncia de que o bar Beerdock   não
respeita o
distanciamento, ocasionando risco de contágio pela COVID 19;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito em face do Beerdock Casa
Forte para investigar indícios de desrespeito normas de prevenção e
combate a transmissão do covid19 , adotando-se o Cartório da 16ª PJ
de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
Remeta-se cópia desta Portaria à Corregedoria e ao CAOP de Defesa
do Consumidor para conhecimento e à Subprocuradoria Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos para publicação no Diário Oficial do
Estado.
Requisite-se à Vigilância Sanitária do Recife que, no prazo de 10 dias
úteis, empreenda fiscalização no Beerdock Casa Forte a fim de verificar
os fatos relatados na denúncia (noticiante em sigilo), encaminhando
relatório das providências administrativas e condições detectadas.
Encaminhe-se a solicitação através dos correios, tendo em vista a não
resposta às diligências pelo e-mail.

Cumpra-se.

Recife, 18 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.491/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.491/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
  CONSIDERANDO      o arquivamento do IC 02053.001.224/2021, em
razão da expectativa de duração do Inquérito  Civil que, conforme
constante da mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o
prazo máximo de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO  que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;

PORTARIAS Nº 02053.000.491/2022
Recife, 18 de março de 2022

CONSIDERAND os TERMOS DE NOTIFICAÇÃO Nº168661/2019 e
195822/2020, expedido pelo Corpo de Bombeiros Mil i tar de
Pernambuco;
CONSIDERANDO que a investigada apresentou o protocolo de
renovação da l icença sanitária, do alvará de localização e
funcionamento junto a Prefeitura do Recife e do protocolo  de
requerimento de vistoria de regularização junto ao Corpo de bombeiros;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.491/2022  em face do
Mercado São José adotando a Secretaria da 16ª PJ de Defesa do
Consumidor as seguintes providências:
1 - Oficie-se a CSURB para que apresente a abertura de vistoria de
regularização, conforme requerido pelo Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco.
2 - Oficie-se a Visa- Vigilância Sanitária do Recife para que, no prazo de
10 dias úteis, informe se as condições sanitárias do Mercado de
Afogados.
3 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2022.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.003.320/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.003.320/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94  e,
CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.003.320 /2021  em que se relatam supostas irregularidades
perpetradas pela UNINASSAU relativas à  "ausência de aulas no curso
de Medicina, além da não redução do valor da mensalidade durante o
período de pandemia";
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos  ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua  dignidade, saúde e
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segurança e a proteção de seus interesses econômicos e a
melhoria  de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das
relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO que há indícios de que a faculdade, quando do
preenchimento de horas de atividade complementar, apenas leva em
conta 10% das horas feitas em locais externos,  condicionando os
alunos a participarem das atividades internas, que são pagas,
configurando nítida alteração da base objetiva do contrato, uma vez que
o consumidor contratou um tipo de serviço e vem obtendo outro que
implica em gastos extraordinários para o consumidor;
CONSIDERANDO que sob a ótica da legislação consumerista, se um
serviço contratado não está sendo ofertado exatamente como
negociado, a contraprestação também deve ser alterada, a fim de que o
equilíbrio contratual seja restabelecido, na forma do artigo 6º, inciso V,
do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor  estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade  enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços".
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da Faculdade de
Ciências Humanas- ESUDA, CNPJ: 10.473.817/0001-30, adotando-se o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1 -Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, através dos correios,
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre
os fatos relatados na denúncia;
2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2022.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02061.000.116/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02061.000.116/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO a  denúncia encaminhada pela Sra.  RISOLDA
MARIA DE BARROS LEITE NASCIMENTO noticiando indícios de erro
médico, negligência, imperícia, ausência de medicação, ausência de
fralda pelo Sassepe;
CONSIDERANDO que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.
CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.
CONSIDERANDO  que o art. 427 disciplina: "a proposta de contrato
obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da
natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC)
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face do SASSEPE ,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:
1 -Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez)  dias úteis, apresente manifestação sobre os fatos relatados na
denúncia;
2- Encaminhe-se cópia da NF  02061.000.116/2022 para Central de
Inquéritos para análise e providências que entender cabíveis.
2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2022.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.479/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.479/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
  CONSIDERANDO      o arquivamento do IC 02053.001.084/2021, em
razão da expectativa de duração do Inquérito  Civil que, conforme
constante da mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o
prazo máximo de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO  que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;
CONSIDERANDO que ainda não consta nos autos a correção dos
produtos com rotulagem em desacordo com a legislação- art. 6º, I e III
do CDC;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.479/2022  em
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face do  ROBERTO ESPINDOLA DE OLIVEIRA ME- MERCADO SÃO
JOSÉ adotando a Secretaria da 16ª PJ de Defesa do Consumidor as
seguintes providências:
1 -Oficie-se a VISA- Recife para que realize visita de  inspeção no Box
investigado, em especial para verificar se o funcionamento do mesmo
atende a legislação em vigor e não põe em risco à saúde do
consumidor, bem como o envio do histórico de autuações sofrido pelo
referido box. Prazo 10 dias úteis.
2- Oficie-se a Adagro para que informe se ocorreram novas
irregularidades no investigado. A cópia do Termo de Apreensão e
Inutilização 004972 deverá seguir anexa.
3 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2022.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.548/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.548/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO      o arquivamento do IC 02053.001.089/2021, em
razão da expectativa de duração do Inquérito  Civil que, conforme
constante da mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o
prazo máximo de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO  que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.548/2022   em face
da Clube da Mangabeira Futebol Clube adotando a Secretaria da 16ª PJ
de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1 -Oficie-se a Vigilância sanitária , Prefeitura do Recife e o Corpo de
Bombeiros para que, no prazo de 10 dias úteis, apresentem informações
atualizadas  sobre as condições de

funcionamento e regularização da investigada.
2-  Notifique-se a investigada, solicitando cópia  do alvará de
funcionamento, atestado de regularidade do Corpo de Bombeiro e
licença sanitária, no prazo 10 dias úteis, ou manifeste o interesse em
firmar Ajustamento de Conduta.
2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2022.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.622/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.622/2022

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o disposto na manifestação constante dos autos do
Inquérito Civil Público nº 02053.002.043/2021 (IC 014/18-19) e, tendo
em vista a necessidade de continuidade na averiguação de supostas
irregularidades perpetradas pela empresa Medtronic Comercial Ltda
relativas a indícios de venda de produtos sem estoque para efetiva
entrega;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua
dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus interesses
econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a transparência e
harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, IV, CDC - “a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços"
RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face da
empresa Medtronic Comercial Ltda para investigar indícios de venda de
produtos sem estoque para efetiva entrega, adotando o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1 - Oficie-se ao Procon Recife, requisitando que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, encaminhe cópias de eventuais reclamações, nos últimos 12
(doze) meses, em face da empresa Medtronic Comercial Ltda com
objeto relativo à "venda de produtos sem ter estoque para entrega";
1 - Oficie-se ao Caop/Con, solicitando que encaminhe cópias de
eventuais reclamações no SINDEC, nos últimos 12 (doze) meses, em
face da empresa Medtronic Comercial Ltda, com
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objeto relativo à "venda de produtos sem ter estoque para entrega".

Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2022.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02326.001.665/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02326.001.665/2021

O Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotora de
Justiça, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº  665/2021, para
fins de apurar denúncia noticiando repasse de 510 mil a duas entidades
representadas pela mesma pessoa;
CONSIDERANDO o teor do art. 3, da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
o prazo de tramitação da Notícia de Fato;
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 30 (trinta) dias, prorrogável
uma única vez por 90 (noventa) dias;
CONSIDERANDO que o prazo supracitado encontra-se ultrapassado;
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário,
oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução das
irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;
RESOLVE:
CONVERTER o presente Notícia de Fato em Inquérito Civil, adotando-
se as seguintes providências:
1) Encaminhe-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao Conselho
Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério
Público, ao CAO-Patrimônio Público e Terceiro Setor, e à Secretaria
Geral do Ministério Público, para conhecimento e publicação na
imprensa oficial, respectivamente.
Oficie-se a SMAJ, solicitando que traga à baila cópias do chamamento
público realizado, o parecer jurídico acerca da possibilidade de
celebração da parceria, indicação do Gestor do Termo e cópias da
prestação de contas.

Cabo de Santo Agostinho, 17 de março de 2022.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 02326.001.665/2021
Recife, 17 de março de 2022

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.152/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02412.000.152/2021

PORTARIA Nº 02412.000.152/2021
Recife, 10 de março de 2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Suspeita de irregularidade no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
07/2021 que ocorreu no dia 18/05/2021, realizado na Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Capibaribe/PE, pelo PORTAL
COMPRASNET, em virtude dos preços propostos de forma inexequível,
pela empresa NORDESTE HOSPITALAR.
INVESTIGADO:
REPRESENTANTE:
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.
Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 10 de março de 2022.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01923.000.190/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
01923.000.190/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Irregularidade na alocação de famílias no Habitacional
Sapucaia Aguazinha, Olinda-PE
INVESTIGADO: Poder Público e outros
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.

Olinda, 18 de março de 2022.

Belize Camara Correia,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº nº 01923.000.190/2021
Recife, 18 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



22Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 21 de março de 2022

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.189/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4a PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
nº. 8.625/1993; art. 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, art. 2º, inciso I, da Resolução (RES) nº. 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;
CONSIDERANDO  a manifestação veiculada pelo movimento Ciclistas
Livres Paulista,  enviada à Ouvidoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco e posteriormente encaminhada a este órgão de execução,
por meio da qual requereu que fossem instalados tanto na sede das
Promotorias de Justiça de Paulista, quanto no Fórum de Paulista,
espaço apropriado para acondicionamento das bicicletas dos usuários
que se utilizam deste meio de transporte.
CONSIDERANDO  que a Notícia de Fato (NF) foi indeferida e, após a
interposição de recurso, o procedimento foi encaminhado ao c. CSMP;
CONSIDERANDO que houve a determinação, pelo c. CSMP, de que
esta Promotora de Justiça procedesse com uma nova apreciação do
feito, diante dos argumentos aventados no recurso interposto,  nos
termos do art. 4º, §2º, da Resolução (RES) n.º 003/2019, do CSMP;
CONSIDERANDO que a NF nunca foi renovada ou mesmo convertida
em Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO  que a NF permaneceu vencida desde então e, assim
estando, não é possível encaminhaá-la ao c. CSMP para julgamento do
recurso;
CONSIDERANDO  que o Suporte do Sistema SIM orientou que fosse
instaurado Inquérito Civil e cumprida a tarefa de Promoção de
Arquivamento, para que, só assim, sejam os autos encaminhados ao c.
CSMP;
CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES nº. 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
RESOLVE  CONVERTER  O PRESENTE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:
a) NOMEIE-SE o assessor técnico-jurídico em exercício na 4a PJDC
como secretário, nos termos do art. 4o, inciso V, da RES no. 23/2007,
do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES no 003/2019, do
CSMP;
b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES nº. 003/2019, do CSMP;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2º, c/c art. 36, ambos da RES nº. 003/2019, do CSMP;
e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de
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natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
f)  ENCAMINHE-SE à Secretaria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (SGMP) preferencialmente por correio eletrônico, cópia
desta portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do
art. 16, inciso VI e §2º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
g) FAÇA-SE conclusão.

CUMPRA-SE.

Paulista,  18 de março de 2022.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.376/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.001.376/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;
C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.376/2021, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima L. F. S., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;
CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário
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Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 0027.
3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.
3.3. Cumpra-se.
Recife, 14 de março de 2022.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.367/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.001.367/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;
C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.367/2021, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima I. B. C., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;
CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1. Aguarde-se, em Secretaria, o decurso do prazo referente ao
despacho de evento 0024.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.
3.3. Cumpra-se.

Recife, 14 de março de 2022.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.682/2021 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O
Procedimento Preparatório 02014.001.682/2021
Vítima: Maria do Carmo Rogério da Silva

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos dos idosos, consoante o disposto na Lei nº
10.741/2003;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público “zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao
idoso, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis”;
CONSIDERANDO  o recebimento de Notícia de Fato, encaminhada pela
Ouvidoria do MPPE (Manifestação Audívia nº 537154), por meio do qual
Epaminondas Ribeiro Tavares (denunciante) relata a seguintes situação
de violação de direitos
vivenciada por Maria do Carmo Rogerio da Silva, pessoa idosa,
residente na Comunidade Carolina de Jesus, no bairro do Barro, nesta
cidade do Recife/PE;
CONSIDERANDO as providências requisitadas por esta Promotoria por
meio dos ofícios de eventos 0012 e 0013;
CONSIDERANDO que o artigo 4º, da Lei nº 10.741/2003, dispõe que
qualquer tipo de negligência ou violência ao idoso será punida na forma
da lei, sendo dever de todos zelar pelo respeito aos direitos
assegurados aos idosos;
CONSIDERANDO que a Recomendação CSMP nº 02/2005 determina
que todos os procedimentos administrativos sejam instaurados por
portaria;
RESOLVE, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei Complementar
Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Procedimento
Preparatório com o fim de investigar o presente:
Por fim, os elementos apresentados até então ainda são insuficientes
para identificar todos os responsáveis e delimitar seu objeto, sendo
necessária uma melhor apuração por meio do presente procedimento
preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e 17, ambos da
Resolução Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que
DETERMINO:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 0019. 2.
Com as respostas, voltem-me conclusos.
3. Cumpra-se.
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Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02262.000.101/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02262.000.101/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Implementação do serviço de acolhimento em Família
Acolhedora, neste município.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça adiante assinada, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 127,  caput, e art. 129, incisos II e
III, da Constituição da República; no art.201, incisos V e VIII, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no art. 8°
da Lei nº 7.347/85, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, art. 8º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2016, e ainda:
CONSIDERANDO  o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO  o teor da RES-CSMP nº. 009/2019, que disciplina a
instauração e tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento
Administrativo, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;
CONSIDERANDO  que compete ao Ministério Público, com base no art.
201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, podendo,
para tanto, instaurar Procedimento Administrativo, conforme art. 201,
inciso VI, da mesma lei, para apurar eventual ação ou omissão lesiva
aos direitos transindividuais de crianças e adolescentes, bem assim da
política que os envolve diretamente;
CONSIDERANDO  que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos os
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da
proteção integral nela tratada, assegurando-lhes, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 4º,  caput, determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária ;
CONSIDERANDO  que a garantia de prioridade compreende: a)
primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b)
precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância
pública; c)  preferência  na formulação e na execução das políticas
sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude;
CONSIDERANDO  que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO  que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto
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articulado de ações governamentais e não governamentais, da União,
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios (art. 86, Lei nº
8.069/90);
CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a) municipalização do atendimento; e b) criação e
manutenção de programas específicos, observada a descentralização
político-administrativa (art. 86, incisos I e III, Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que o ECA dispõe, ainda, que o acolhimento familiar
ocorrerá no local mais próximo à residência dos pais ou do responsável,
como parte do esforço para viabilizar a reintegração familiar (art. 101, §
7º, Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO  a inexistência de políticas de acolhimento familiar no
Município de Gravatá para o atendimento da demanda existente,
impossibilitando a aplicação das medidas de proteção previstas no
artigo 101, incisos VII e IX, do ECA;
CONSIDERANDO que a omissão do referido município em garantir
política de atendimento de acolhimento institucional e/ou familiar em seu
território impõe  situação de risco social contra inúmeras crianças e
adolescentes, porventura afastadas de suas famílias naturais, nas mais
variadas situações (morte dos pais ou responsável legal, abandono,
ofensa sexual, maus-tratos graves que importem risco de morte aos
infantes, etc.);
CONSIDERANDO  que a ausência das políticas de acolhimento familiar
tem impedido o serviço do Sistema de Justiça, e até mesmo o Conselho
Tutelar, na aplicação da medida de proteção especial e excepcional,
impondo maior risco social às crianças e aos adolescentes vulneráveis,
por omissão do Poder Público;
CONSIDERANDO  a necessidade de ser estruturada, com a mais
absoluta  prioridade, uma rede integrada e articulada de políticas de
atendimento e apoio à família no Município de Gravatá, de modo a
garantir o direito à convivência familiar a todas as crianças e
adolescentes, notadamente àqueles que se encontram em linha de
vulnerabilidade complexa, decorrente da ruptura dos vínculos afetivos e
familiares;
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do art.
8°, II da RES – CSMP nº 003/2019, determinando-se as seguintes
providências:
1) Expeçam-se ofícios de comunicação da instauração deste
Procedimento Administrativo, acompanhados de cópia da presente
Portaria, ao Prefeito Municipal, à Secretária Municipal de Assistência
Social, aos membros do CMDCA;
2) Notifiquem-se os interessados acima para comparecem e reunirem-se
nesta Promotoria de Justiça, em dia e horário a serem agendados, para
o fim de discutir e firmar um Termo de Ajustamento de Conduta, cujo
teor possibilite a solução da questão em análise neste procedimento
administrativo;
3) Oficie-se ao  COMDICA, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias,
informações sobre a existência de deliberações conjuntas, ou não,
acerca da necessidade de implantação de serviços de acolhimento
neste município
4) Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Subprocuradoria
em Assuntos Administrativos, para fins de publicação, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do MPPE
e ao CAOP Infância e Juventude, para conhecimento.

Cumpra-se.

Gravatá, 14 de março de 2022.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
Promotora de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01734.000.038/2021
Órgão: 1ª Promotoria de Justiça de São José do Egito.
Áreas de Atuação: Cidadania e Saúde.
Tema: Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa.

PORTARIA Nº ,PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Recife, 10 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



25Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 21 de março de 2022

Assunto: Pessoa idosa em situação de vulnerabilidade.
Interessados: L.G.O. - Idosa
Objeto: Apuração das medidas necessárias à promoção dos direitos da
pessoa idosa e solução da situação de risco.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
CONSIDERANDO também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do
Idoso), em seu art. 74, atribui ao Ministério Público as atribuições de (a)
instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos do idoso; (b) promover e acompanhar as ações
de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador
especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos
os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de
risco; (c) atuar como substituto processual do idoso em situação de
risco, com o fim de promover a aplicação das medidas de proteção ao
idoso sempre que os seus direitos forem ameaçados ou violados por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou
abuso da família, curador ou entidade de atendimento, e/ou em razão de
sua condição pessoal; (d) promover a revogação de instrumento
procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei,
quando necessário ou o interesse público justificar; (e) instaurar
procedimento administrativo e, para instruí-lo: i) expedir notificações,
colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; ii) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; iii) requisitar informações e
documentos particulares de instituições privadas; (f) instaurar
sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção ao idoso; (g) zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis; (h) inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias
à remoção de irregularidades porventura verificadas; (i) requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e
de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
(j) referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos
previstos nesta Lei;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017 “é
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO as informações obtidas por meio de atendimento ao
público;
CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade de violação de direito
fundamentais, relativamente à pessoa idosa L.G.O., bem como o
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, prescrito no
art. 1º, inciso III, da Constituição como fundamento da República;
RESOLVE:
Instaurar Procedimento Administrativo de tutela de direitos individuais
indisponíveis com a finalidade de colher elementos de convicção acerca
dos fatos documentados no sistema SIM e da apuração das medidas
necessárias à promoção dos direitos da pessoa idosa e solução da
situação de risco.
Determino as seguintes diligências:
i) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do Ministério
Público; b) ao CAO defesa da Saúde e da Cidadania c) à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para
controle e publicação no Diário Oficial, para garantia da publicidade e da
transparência;
ii) Requisitem-se, por meio da Secretaria Municipal de Saúde,
informações circunstanciadas do agente comunitário de saúde e da
equipe ESF da localidade onde reside a pessoa idosa, acerca do atual
estado de saúde, física e psíquica (sobretudo se é pessoa capaz ou
incapaz para a prática dos atos da vida civil), e da frequência do
atendimento prestado por tais profissionais;
iii) Requisite-se ao CREAS, São José do Egito, PE, no prazo de 30
(trinta) dias, a investigação social, identificando-se as pessoas que
residem com a pessoa idosa (nome, estado civil, naturalidade, RG, CPF
e filiação), de modo a constar, efetivamente, no mínimo, os seguintes
grupos de informações:
a) dados pessoais – nome da pessoa, nascimento, sexo, nacionalidade,
naturalidade, filiação, endereço, números de CPF e RG;
b) dados do acolhimento (caso tenha ocorrido) – data do acolhimento,
órgão responsável pelo encaminhamento, motivo do acolhimento
conforme o órgão encaminhador (identificar quem violou o direito),
condições em que ocorreu o acolhimento da pessoa idosa (local, como
foi a abordagem, reações da pessoa idosa e dos familiares), condições
da pessoa idosa momento do acolhimento – higiene, reações e
comportamentos, sinais de violência;
c) dados da família – arranjo familiar (nomes, idades, grau de
parentesco, profissão/ocupação, religião, escolaridade e contatos das
pessoas que residiam com a pessoa idosa), família extensa/ampliada
(que não reside no domicílio, mas possui vínculos afetivos, fornecendo-
se nomes, idades, grau de parentesco, profissão /ocupação, religião,
escolaridade e contatos das pessoas que não residiam com a pessoa
idosa), possíveis interessados na curatela da pessoa idosa, constar se a
família é atendida por programa/benefício social, a composição da renda
familiar, se os familiares possuem renda proveniente de atividade laboral
e/ou pensão alimentícia, as condições de moradia, a infraestrutura
(água, energia elétrica, saneamento básico, unidades de saúde, escola,
creche etc.), as condições de habitabilidade (higiene, organização,
privacidade), se a família é atendida pelos serviços de saúde;
d) relações familiares – como é a relação com a família (fugas de casa,
vínculos afetivos, indiferenças, brigas, etc), a percepção da família sobre
a pessoa idosa, a percepção da pessoa idosa sobre a família, a
percepção da equipe técnica sobre as relações familiares:
e) saúde e comportamento – relatar as atividades comportamentais;
iv) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos
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para análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas,
inclusive eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

São José do Egito, 10 de março de 2022.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho,
Promotor de Justiça.

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO Nº 001/2022

A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e Estabilidade AVISA
aos servidores com término do período de avaliação previsto para o mês
de MARÇO, relação abaixo, que se encontra disponível na INTRANET o
formulário de avaliação de desempenho, bem como a ficha de
acompanhamento funcional, devendo estes ser enviados à Comissão,
VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o dia 31 de março de 2022. A
avaliação deverá ser realizada com base nas definições dos fatores
previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ n.º
011/2013, de 11.11.2013, publicada no DOE de 12.11.2013, também
disponível na INTRANET.

O servidor em gozo de férias ou licença no mês de conclusão de seu
interstício deverá enviar sua avaliação no prazo máximo de 10 (dez)
dias após seu retorno. Maiores informações com a Comissão, através
dos telefones (81) 992308226.

Recife, 16 de março de 2022.

Josilene Alves da Silva
Presidente da CAEPE

AVISO Nº AVISO Nº      001/2022
Recife, 16 de março de 2022
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 668/2022 

   

Onde se lê: 
ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

27.03.2022 
Domingo 

13 às 17h Garanhuns Carlos Henrique 
Tavares Almeida 

1º Promotor de 
Justiça Criminal de 
Garanhuns 

 

 
 

Leia-se: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

27.03.2022 
Domingo 

13 às 17h Garanhuns Romualdo Siqueira 
França 

Promotor de 
Justiça de 
Canhotinho 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 668/2022
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 677/2022 

   

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

19.03.2022 
Sábado 

13 às 17h Petrolina Júlio César Soares 

Lira 

5º Promotor de 
Justiça Criminal de 
petrolina 

 

Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

19.03.2022 
Sábado 

13 às 17h Petrolina Romualdo Siqueira 

França 

Promotor de 
Justiça de 
Canhotinho 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PALMARES

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

05.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Palmares Júlia Gabriela Ferreira Silva

Jamily de Santana Cavalcante

13.03.22
domingo 13:00 h às 17:00 h

Palmares Genildo Dias Pereira

Samila Cristine Melo Freitas

20.03.22
domingo 13:00 h às 17:00 h

Palmares José Everton Soares Barbosa

Júlia Gabriela Ferreira Silva

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

05.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Palmares José Everton Soares Barbosa

Jamily de Santana Cavalcante

13.03.22
domingo 13:00 h às 17:00 h

Palmares Júlia Gabriela Ferreira Silva

Samila Cristine Melo Freitas

20.03.22
domingo 13:00 h às 17:00 h

Palmares Genildo Dias Pereira

Júlia Gabriela Ferreira Silva

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 212/2022
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM LIMOEIRO

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

26.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Limoeiro Thiago Néri Martins de Moura

Victor Yago de Moura Barbosa

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

26.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Limoeiro Regicleide Diógenes da Silva

Victor Yago de Moura Barbosa

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 213/2022
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AVISO Nº 007/2022

O Diretor da ESMP/PE, Dr. Sílvio José Menezes Tavares, AVISA , que os Membros e

Servidores do MPPE constantes da relação abaixo, após a realização da matrícula,

estarão efetivamente participando do Curso de Especialização Criminal – EAD, não

havendo mais, portanto, a necessidade de realização de processo seletivo, em virtude

da redução em 50% do número de inscritos no comparativo com o número de vagas

anteriormente oferecidas.

As matrículas devem ser feitas no período de 21 a 25 de março de 2022, conforme

documentação exigida no item 8 do Edital de Seleção e orientações  passadas pela

FCAP.

Recife, 18 de março de 2022

Sílvio José Menezes Tavares.
Procurador de Justiça
Diretor da Escola Superior

Relação dos Membros e Servidores que tiveram a inscrição deferida para
participar do curso de Especialização em Investigação Criminal 

Nome

Adna Leonor Deó Vasconcelos

Ana Karine Mara de Brito Ferraz

Ana Victória Francisco Schauffert

Andréa Griz de Araujo Cavalcanti

Ariano Tércio Silva de Aguiar

Camila Mendes de Santana Coutinho

Daniel de Ataíde Martins

Eduardo Pimentel de Vasconcelos Aquino

Ferndna Henriques da Nóbrega

Filipe Coutinho Lima Britto

George Diógenes Pessoa

ANEXOS - AVISO Nº AVISO Nº 007/2022

ANEXOS - AVISO Nº AVISO Nº 007/2022



Gustavo Henrique Holanda Dias Kershaw

Hallan Carlos Celestino da Costa

Helena martins Gomes

Hodir Flavio Guerra Leitão de Melo

igor holmes de albuquerque

Iron Miranda dos Anjos

Isabelle Barreto de Almeida

Ivan Viegas Renaux de Andrade

Katarina Kirley de Brito Gouveia 

Lorena de Medeiros Santos

Luiz Eduardo Braga Lacerda

Mário Lima Costa Gomes de Barros 

Otávio Augusto Galindo Martins de Almeida

Paulo Javan Sena Bezerra

Rodrigo Amorim da Silva Santos

rosangela furtado padela alvarenga

Russeaux Vieira de Araújo

Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos

ANEXOS - AVISO Nº AVISO Nº 007/2022
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AVISO Nº 001/2022

A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e Estabilidade AVISA aos servidores com término
do  período  de  avaliação  previsto  para  o  mês  de  MARÇO,  relação  abaixo,  que  se  encontra
disponível  na  INTRANET  o  formulário  de  avaliação  de  desempenho,  bem  como  a  ficha  de
acompanhamento  funcional,  devendo estes  ser  enviados  à  Comissão,  VIA REQUERIMENTO
ELETRÔNICO,  até o dia 31 de março de 2022. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ n.º 011/2013,
de 11.11.2013, publicada no DOE de 12.11.2013, também disponível na INTRANET.

SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO – 01 ANO

SERVIDOR MATRÍCULA

Andreza maria Félix da Silva 190.227-0

Felipe Domingos Jurema 190.225-3

SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO – 02 ANOS 

SERVIDOR MATRÍCULA

Amanda Carolina de Albuquerque S. Azevedo 190.157-5

Analuci da Conceição Goes 190.158-3

Anamelia Rafael Guimarães 190.159-1

Danielle Maria Igrejas Lopes 190.160-5

Eduarda Brito Noronha 190.161-3

Eduardo Henrique Braga Nobrega de Moura 190.162-1

Eron Mendes de Carvalho 190.163-0

Flávia Pinto Lisboa Sodré da Mota 190.164-8

Gregorio Galindo Padilha 190.165-6

Julia Gonçalves Torres de Andrade 190.167-2

Larissa Lins da Rocha Silva 190.168-0

Lázaro Alves Borges 190.179-6

Manuela Dias Pereira Gomes de Mattos 190.169-9

Marina Linhares Gomes Lemos 190.170-2

Paulo Henrique Ferreira Loz 190.171-0

Pedro Regueira Navarro Lessa 190.172-9

Raquel Souza dos Santos 190.174-5

Rebeca Maria Montenegro do Rego Barros 190.175-3

Roberta Gouveia de Rezende Pereira 190.176-1

Vaniela Oliveira Gomes da Silva 190.177-0

Vitor da Cunha Miranda 190.178-8
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O servidor em gozo de férias ou licença no mês de conclusão de seu interstício deverá enviar sua
avaliação  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  após  seu  retorno.  Maiores  informações  com  a
Comissão, através dos telefones (81) 992308226.

Recife, 16 de março de 2022.
Josilene Alves da Silva
Presidente da CAEPE
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